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I. ConCl'ituaçiio
O capitulo da Constituição sobre "Direi

tos Políticos" (Capítulo 1V do Título Il) trata
de temas como exercício da 'soberania popu
lar pelo sufrágio c pelo voto. alistabilidade
eleitoral. elegibilidade c impugnação de man
dato eletivo. Essa variedade temáticn forne
ce os elementos para uma compreensão do
que sejam os "dircicos políticos" ou "direi
tos de cidadania": o conjunto dos direitos
atribuídos ao cidndão que lhe permite. atra
vés do voto. do exercicio de cargos públicos
ou da ulilizaç:lo de outros instrumentos cons
titucionais e legais. ter efetiva participação e
influência nas ati"idades de governo. Dir-se
á que esta conceilllnção abrangente envolve
não apenas os direitos políticos propriamen
te ditos mas também outros direitos dos quais
os direitos politiços constituem simplesmen
te pressuposto. E verdade. Entretanto. a se
tentar purificar o conceito. chegar-se-ia a
uma definição restritíssima. segundo a qual
direito político seria apenas o direito de ser
eleitor. Com cfeil0. o próprio direito de ser
candidato. ou seja. a elegibilidade. já tem
como pressuposto o "pleno exercício dos
direitos políticos" (CF. art. 14. § 3°. 11). Prefe
rível. assim. c na esteira da boa doutrina. a
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conceituação em sentido amplo'.
Estar no gozo dos direitos polhicos signifi

ca, pois.. estar habilitado a aHstar~se eleitoral
mente. habilitar-se a candidamras para cargos
eletivos ou a nomeações para certos cargos
públicos naoeletivos (CF, arts. 87; 89. VII: lU 1;
131, § 1.0), participardesufrágios, votar emelei
çôes, plebiscitos e referendos. apresentar pro
jetos de lei pela via da iniciativa pOpUlar (CF,
art. 61, § 2.°, art. 29, Xl). proporaçâopopnlar
(CF.art. 5.0

• inc. LXXIII). Quemnllot:Sánogozo
dos direitos pollticos ru'lo poderá filiar-se a par
tidopoUtico (Lei 0.0 ;.682. de 21. 7. 7l. art"·62). c
nem investit-se em qualquer catgo pú~Uoo,

mesmo não cletivo{1..ei n.O 8.112, de 11.12.90.
art. 5.°, lI). ~ao pode. também. ser dIretor ou
redator-chefe de jornal ou periódico (Lei n. tl

5.250. de 9.2.67, art. 7. 0
, §J.')e neme;(crcercar

go em entidadesindical (CLT. ano 530, V).

Nem todas as pessoas gozam de direitos
políticos plenamente. Há as que só estão babi
litadas para algumas de suas faculdades e ou
tras há que aJo se investem em qualquer delas.
Sllo pressupostos para aquisição da capacida
de política (a) a capacidade civil e (1)) nacionali·
dade. Por isso, Mo têm direitos poltticos os
~ngeiros e os menores de l6 anos. T~m di
reitos políticos, porem não todos. os inelegí
veis. tais como os .menores de f 8 anos c os
analfabetos (CF, 3rt. 14, §4.'). A inelegibilidade,
ouseja. a restriçAo 00 direito palítioodtCl\~da
tar-se decorre. ademais. de outras circunstânci
as: da irrcclcgibilid.1de para certos cargos (CF,
an. 14, §5."), da inelegibilidal;lcem I'a1àldevín
cuJos pessoais com titulares de certos cargos

1 Esta dcfrniçAo de direitO!! políticos. em sentido
IImplo, tem o IIvalaoow.aào dos nossos coostiwcio
I18li1ltas, como se pode \Oer em Pinto Fm'elfa, Co
Mlmrón'os aConsti/tliçila Brasilei1'«. Samivl, 1989,
1.0 V., p. 28R: "Os direitos po!ltlccs do !1l1elas prcr
rosatiVllS que permitem ao cidadlo partÍClpar IUI for
meçio e no oomendo do gO"CTOO". Na de.fl1\~dás
sica de Pimenta 8\1«10, os direitU9 poIí~ são "u
prerroptivl9. os atnbut09. faculdades 00 poder de
intervenç~o dos cidadilos ativos no governo do seu
pI1is, intenoenção direta ou 9Ó indireta, mais ou me
nPlll ampla, segunda a intensidade de gozo desses
dl~tos" {DiNitO Púhlico Brnsí/ifiro ~ Análl.re da
Constinri)Ôo do lmpén'o, Rio de Janeiro. Mini~trio
da Justiça. Serviço de Ooeumemaçio, 1958. p. 458,
citado por Fem:ira Pinto,op. cít.). Pontes de Miran
da sintetiza: "Direito polítioo é o direóto de partici
par da organizaç.5o e foocionamenlo do Estado"(Co
mmJáriw d ConsUmirlio de 1967, Rio de JallCiro.
Forense. 1987, v. 4. p. 573).
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(§ 7") e das demais hipóteses previstas na Lei
Complementar n.o 64. de 18.:5.90, editada sesun
doa pmris1odo§ 9.°. doaJ1. ]4, da ConstitWçio
Federal. Pata certos cargoseletivos a ele81oilida
deestá condicionl.lna bmitenllrrimodc idade: 35
anos para Presidente. Vice-Prcsidentee~
30, paraGovernador. Vice-G<wemador. 21 para
Deputado. Prefeito e Vx:e-Prefeito (CF. art. 14, §
3.o. VI). Assim. .sob este aspecto, aDieS deatingir
35 anos de idade. ninguém.. arigor, pode se dizer
na plenitude dos direítos poHticoSl.

Não se pode confundir "cidadania" com
"nacionalidade". Ser cidadio é ter direitos polí
ticos. Ter nacionalidade significa serbrnsi1eiro,
nato ou naturalil.ado (CF, art. 12). A nacionali·
dade ép~o da ci.dt\~nia. Po~m, nem
lodo o OllCional é cidOOâo, porque nem todos
têm direitos políticos. como se viuJ•

2. Perda dos direito... politicos
A Constituição Federal "eda a cassação dos

direitos poIlticos, mas admite sua perda ou SlIS
pensOO nas hipófeses previstas 110 art. 15, a
saber: (J) cancelamento da naturalizaçfto. (li)
incapacidade civil absoluta, (lU) condenaçao
criminal transitada emjulgado, (IV) recusa de
cumprimento de obrigação a todos imposta ou
da prestaçãoalternativa e (V) improbidade ad
ministmt1l'll. JndJstanterezarod~"", COJ1Soo
titucional que a perda ou suspensao dos direi
tos politi<XIs "só se dará nos caSaL," et.enc:a
dos no art. ]5, é certo que pelo menos um caso
010 está ali compreendido: o de perda de naci
onalidade. de que trata o art. 12, § 4.(>, lI, da
Constituição. O cidadl10brasileiroque adquirir
outra nacionalidade por naturalizaçao voluntá
ria perderá a nacionalidade brasileira e, C(lnse~
qüentemenfe, seus direitos de cidadanial

.

A rigor. são apenas duas as hipóteses de
perdados direitos politicos: o cancelamento da
naturali7.aç:io e a perda da nacionalidade brasi-

1 F. JlOl h'.l() que lle diz que. 00 direito brali'leiro,
11 cidadlnia tem gradlUlÇão minima, média e máxima,
conforme 11 maior ou menor gall'l8 de dírciCos poIiti
cos atribllldos ao cidsdão (FERREIRA FILHO,
Manoel üooç.tllves. Curso de D~il0 Constilllcio
na/o SaraIva, 5" ed.• 1975, p. 260).

l Ver li propósito FERREIRA FILHO, Manoel
GollÇAlves. Op. cít.. p, 259.

• Ano10 opinillo em outro sentido de José Mon·
'.l() da Sil'n. que dá aentenda que li lJenia da n&ciona
lidllde, hoje. não importa perda dos direitos poIlticos
(Cursv de Diryi(o CQIIsrltudOftal Posirivo. RI, 7."
iOd., p. 331). .



leira. Todas as demais são hipóteses de sus
pensão. pois que de efeitos temIlOrâr;'QS·. {)eT
dura enquanto perdurar a causa determinante,
nos casos de incapacidade civil absoluta. de
condenação crimlnal e de recusa de cumprir
obrigação a todos imposta Ou prestação alter
lUltiva5: no caso de improbid3de administrati.
V3. () tempo de suspensão dos direitos políti
cos é o estabcleddo na lei regulnmentadora do
art. 37. § ..,. 0. da Constituição FederaL 0\\ seja. a
Lei n." '6.41,,}.de '2 dejunho de i992.

2.1. Perda da nacionalidade
Em casos de aquisição. por cidadão brasi

leiro, de outro nacionalidade. por naturalização
voluntária. a pe.ma dQS direit.~ 1Xltít\OO'l de<xJ.r
rerá, ipso iure. do ato que declarar a perda da
nacionalidade (art. 12. § 4.°. da Cf). indcpen
dentemelltede q~Jquer outro ~to administrati
vo ou sentença. E que li nacionalidade é pres
suposto essencial da cidadania: sem aquela
impossivel esta.

2.2. Cnnce/(Jmenfo da natllrali::tlfi1o
A perda dos direitos políticos por cancela

mento de natunlliz.açãQ dccortc. tambêm ipso
jure, do trânsito em julgad~ da sentença que
decretar Q cancelamento. E o que dispõe de
modo expresso, o inciso t do art. 15 da Consti
tuição FederaL ou seja, independentemente de
qualquer especifica menção na sentença à per
da dos direitos políticos. esta se operará auto
maticamente ante I;) cam;e\amento do seu pres
sUposfo essellcitJ1, a nacionalidade. Exige-se.
no entanto, queoc,mce\amento decorra de sen
tença, ou seja. de ato do Poder Judiciflrio. Nilo
está recepcionado pela nova ConstitUição. des
tarteo § 3."doart. 112 daLei n."6.81S. de W.&.t'iJ,
que pte\'ê hipótese de declaração de nulidade
do ato de naturaJiznção mediante processo ad
ministrativo no Ministério da J\lstiça.

Sâo da competência da justiÇa fClkra\. " ... af>
causas referentes à nacionalidade, indusive a
respeçtiva opção e à naturalização", conforme
dispõe o inciso X, do art. 109 da Constituição
FedernJ.

3. Suspensão dos direitos políticos
3.1. Recusa de cumprimento de oPl'igação
Em regimes constittdonaisanteriores a 1988,

a recusa de cumprimento de obrigaçào a todos

, O cumprimento de prestação alternativa ao ser
"yO militar obrigatório está discíplínada na Lei n."
%.239, de 4.\().9L que. no arL 4.°, § 2.°. refen;.gt à
suspensão dos direitos políticos deeotrCllte da recosa.

jmposla acarretava a perda dos direitos políti
cos"". Não {O\ fIO\' O\\\t'<\ t?"l,~~ q~ o CMigo de
Processo Penal estabeleceu. em seu art. 435.
que "a recllS.1 do serviço dO júrL motivada por
convicção rdigios4"l. filosófica ou política. im~
portam a perda dos direitos políticos (Cf. art.
l (<), (etra h)". AC<msütuiç~o de 198~ Oãoàis.
tingujll e.'1prcssamentc os casos de perda cios
de suspens..1o. porém. ao regulamentar "a pres~

tação de SCT\'iço alternativo ao serviço militar
obrig.1tório". como mandil o art. I·B. ~§ l.0 e 2.°
da atual Constituição. a Lei n." 8.239. de.4. 10.91,
estabeleceu Que a recusa ao atendímento de
ser\,1~{)S nei" previstos importara suspensão
dosdircitos politicos\an. 4.0

• § 1.°). R.~1mel)te,
a sanção po1i.\\'ca de perda dos direitos. pela
sua perpetuidade. não parece adequad<l à "atu
ru.a da C'fita. sempre passiveI de "fegulari7Jl~

ção", como re<:onhece a citada Lei n." 8.239. de
1991 (§ 2.° do art. 4.°). A suspensão dos direitos
políticos, nestes casos. não poderá dispensar
() devidQ processo legaL a tcor do que dispõe o
art. 5.°. L/Ve LV. da Constituição Fedeml de
1988. assegurados ao acusado os mais amplos
meios de defesa.

3.2. Perón da capacidade civil
A. caJl''\ddade civ\l é condição para aquisi

ção e manutenção da capacidade política. Veri
ficando-se hipótese de incapacidaôe civil ab·
so\uta dentre as previstas na lei civiF, suspen·
sa ficará acidadllllia enquanto percturar aquela.
A suspensão dos dIreitos politicos I: efeito na
ruml do trãnsíto em ju\gado da sentença que
deCTe'l.al alnterdiçào e asua reaquisição se datá.
também antomatkamentc. pelo ato que deter~

minara retomada de1 capacidade cívH.
J.J. (andr:t1rfçi/o crimÍnal
Suspendem-se os dirdlos políticos por "con~

clenaçãoçlimin<l' \Tí\tlSitad.1 emjulgado. enquan·
to durarem seus efeitos". diz o inciso In do art.
JSda Constitlliç."ío Fooeral. A Constituição ano
terior Hnh<\ dispositivo semelhante no § 2.", le~

tIa c. do art. 149. cuja aplicnbilidilde a jurispm
déncia e adoutrina condicionaram à edição da
lei complementar referida no § 3." daquelearti
go. a saber: "lei complementar d,sporá SObre 3

espedíkaçào doS direitos polítícos. o gozo. o
e.'ícrddo. a perda ou suspensão de todos ou de
qualquer deles e os casos e as condições de

6 C<mstítujção de J969. art. 149. § \.". b: Consti
tuição de 1946, !lrt. 135. § 2.". lI: ConstituiÇão de
1937.an. 119. b..

1 Código Civil. art. 5.°: Decreto n." 24.559. de
3.1,34. an. 26.
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sua reaquisição''!!. Dita lei jamais chegou a ser
editada. A Constitu~ de 1988. no entnnto. não
refere exigência de norma regulament..'1dora. A
eficácia plena ea apHcabiLidnde imcdiat'l do seu
inciso III do art. 15 é destarte. inquestionável. e
assim pensa a doutrina edecidem os Tribunaís9

•

Asuspensao dos direitos políticos 000 é pena
acessória, e sim conseqüência da c<mdcnação
criminal: opera-se aut.ornatic3mente. independen
temente de qualquer referência na sentença.

O art. 1.0, I, e. da Lei das Inelegibilidades
(l..e:i Complementar n.°64. de 18de maiodc 1990)
deu ensejo a pensar-se que a suspensão dos
direitos politioos nllo se daria em todos os ca
sos de condenaçao. mas apenas e lão-somente
nos ali elencados. Não écorreto o entendimen
to. O que odispositivo da lei complementardis
ciplina é hipótese de inelegibilidade, "pelo pra
zo de três anos após o cumprimento da pena",
em relação aos que "'forem qmdenados crimi
nalmente. com sentença transitada em julgado,
pela prática de crimescontra a economia popu
lar, a fé pública. a administraç<1o pública, opa
trimônio público. o mercado financeiro. pelo trá
fico de entorpecentes e por crimes eleitorais" 10.

\ale di7.er: em tais casos. ainda que retomados
os demais direitos politicos por exauridos os
efeitos da condenação. persistirá a inelegibili
dade enquanto nâo transcorrido o pra1.o de três
anos. A elegibilidade. como já se acentuou.

• Na Ação Penal n.O 225-RJ. ReI. Min. Xavier de
Albuquerque. julgada em 18.7.77, o SH decidiu. por
unanimidade. "declarar que a presente condenaç1o,
por iSlO que suspensa a execução de peM rrivativa
da liberdade. nio importa na suspensão dos direitos
poIlticos. face à inexistência da lei complementar a
que se retere o art. 149, § 3.°, da Constituiç1o" (RTJ
82/647).

9 "A norma do artigo 15. m. da Constituição
Fcdenll é auto-aplK:ável", diz o Prcjulgadn n.o 1. de
1992. do Trihunal Regional Eleitoral do Rio C'rnmde
do Sul.

10 Com razão se questiona a rigidez constitucio
nal da 1ctra e. do inc. I do art. 1.° da te 64190. A
autorizAção constitucional para criação. por lei com
plementar. de novas hipóteses de inelegihilidade .,
poderill !lCf utilizada oom o "fim de prote~er a nor
malidade e a legitimidade das eleições contra a inl1u
âlcia do poder OOOllÔmico ou o abuso do exercicio de
funçlo. cargo ou emprego nll administração direta ou
indireta" (Cf. art. 14, § 9.G

). Ora, é questionável 11
compatibilidade do disposto na letra e, referida. com
a finalidade expressa na Constituição. como bem
obsefvou AntÔllio Carlos Mendc-s. in Ftucíntlos de
Ciêncüu Penais, v.s., n.°2, p. 3S. abr.ljun. J992.

f.

constitui apcnns um dos direitos políticos ou
uma dns prerrogativas inerentes aos direitos
políticos e com estes. portanto, não se confunde.

O constituinte não fez exceçao alguma: em
qualquer hipótese de condenação criminal ha
verá suspensão dos direitos politicos enquan
to durarem os efeitos da senCença. Trata-se de
preceito extremamente rigoroso. porque nllo
distingue crimes dolosos dos culposos. nem
condenações a penas privativas de liberdade
de condenaçõcs a simples penas pecuniárias.
Também não distingue crimes de maior ou me
nor potencial ofensivo ou danoso. A condena
çllopot"<xmtmvençilo. quetambémécrime, acar
reta, assim. o efeito constitucionalll .

A Sllspensão dos direitos poUticos perdura
enquanto perdurarem os efeitos da condena
ç;lo. Duas correntes se formaram a respeito do
que se há de entender por "duraçao dos efei
tos". Uma. partindo do pressuposto de que. por
"efeitos da condenação" devem ser entendi
d<Js os previstos na lei penal, neles incluidos,
portanto. também os efeitos secundários. como
o de "tornar certa a obrigação de indeni7.ar o
dano causado à vítima", previsto no art. 91. I,
do Código Penal. Vtl1e dizer: enquanto não aten
dida esta obrigação. perdurará o efeito da con
denação e, portanto. a suspensão dos direitos
pollticos. Outra orientação. mais restrita, é no
sentido de que os efeitos da condenaçao se
esgotam com o cumprimento da pena imposta
pela sentença condenatória. ainda que persis
tam os efeitos secundários de que trata 8 Lei
Penal. O sentido ético que inspira e subjaz à san
ção política prevista no art. 15, m, da Constituí
ção12 dá abono â prillYcira interprctaçAo. aliás aio
fada peJo T,-bJml RcgiomI EleitornJ.doRioGrande
do SullJ. E a segunda. no entanto. a que tem o
aval 00Trbmal StJPerior Eleitorall~. Qualquerque
seja o entendimento. é certoque durnnte o prazo
do sursis a 5.'1nção politica persistirá. porqueain-

11 Anato or'ini60 em sentido rontTirio dt Antl).
nio Carlos Men<b. op. cit.. que admite a possibili
dade de "concluir·se que os crimes culposos silo in
sU9Cetlveis de suspensão dos direitos poIlticos".

11 "No locanle ao fundamento da medida. diz
Ponles de Miranda get" ético. já que o criminoso nlo
é idôneo para pIIrticipardos n~ócios públicos" (BAS
TOS, Celso Ribeiro. ComenlOriO$ à Con3titrlição do
Brasil. Sal1liva, 1989.2.° V., p. 595).

13 Acórdão n.o 50.'92. de 25.3.92, ReI. Juiz Ar
mindo José Lima da Rosa, entre outros.

l~ AcórdRo n.o 12.931.de 1.10.92, ReI. Min. Tor
quato Jardim. entre outros.



da persistem OS efeitos da condenação. direta e fimdacional. as empresas incorporadas
Por outro lado. sejam quais forem os efeitos ao 'pat~mõnio púbhc?ou aquelas entidades para

a que se refere o constituinte. nilo há dúvida CUJa cnaçilo ou custCIO oerário haja concorrido
que. uma vez esgotados. opera-se a reaquisi- ou concorra com parcela superior a cinqüenta
ção dos direitos políticos. mdependentemente por cento do p:ltrimônio ou da receita (art. 1.")
da reabilitaç:1o criminal Exigir-se. para l,1) fim. a e. ainda. as entidadcs que recebem subvenção.
conclusão do processo formal de reabiJilaçào beneficIo ou incentivo. fiscal ou crediticio. de
seria prolongar o tempo de suspens,10 da óda- órgilos publicos (parágrafo imico do art. 1.0).
dama.e snjeitfl-la a imposiÇÕCS niJo prel'isl3S na Os atos de improbid..ldc fomm dh'idrdos em
Constlttllçào. Com efeito. a reJbilitaç:lo. que tem três grandcsgmpos: os "que importam cnri·
efeito meramente declaratório. só pode ser rc- quecimento Ilícito" (an. 9.°). OS "que causam
querida após dois anos "do dia que for cxtin· pr~jL1i70S ao erário" (art. 10) e "os que atentam
ta. de qualquer modo. li peRa Oll terminar ti exe- contro os prinCÍpios da ;,dministração pública"
cllÇãO..." e desde que atendidos outros requisi· (art. 11). No que di/. feS\lClto aO'Jmi~dcsus
tos clencados no art. 94 do Código Penal. f\i-' pensão dos direitos políticos ora em estudo 
gir~se a reabili lação significaria prolongar a sus- . que é aplich'C! cumulativamentecom outrns pre
pensão por mais dois anos além do prazo pre- VIstaS 1!3 leI. como a perda do cargo público. o
visto pelo constituinte. ress,1rClmemo dos danos. a perda dos acrésci-

3.4. /mpmhidade odmínisrrt1fiva mos patrimoniais ilicirmnelHcobtidOSc{c. -. fi-
. A sl~spcnsão dos direitos políticos por mo- xOLl a lei. noart. 12. aseguinte gradaçllo: suspen

Uvo de Improbidade administrativa é hipótese são dos direitos polilicos de oito adez anos. para
~OV~ no direito brasileiro. i~'roduzid..1 pela Ccns- os atos da improbid'ldc do primeiro grupo (art.
hlUl~oFedeml de 1988. A improbidade. tmdi- 9.°): de cinco a 0\\0 anos. para os a\~ do scgun
cionalmcnte. cominavam.sc sançôcs de natu- do grupo (an. lO): ede três a cinco anos. para os
TCZa penal. ainda que com efeitos pai íti ros. Mas. demais (m1. 11). "Na fixação daspenas". diz a lei.
sempre em ação penal. Agora. a s.."\nção não é ,.... o JUIz levará em conta a extensão do d.1no
penal: é civil ou. melhor dizendo. polílico-ci\il. causado. assim. como o prO\"c1to patrimonial ob
Leia-se. com efcilo. a Constituiçjo Fedeml no § tido pelo ab~nte" (éIlt 12. pamgrnfo único).
4.<>do art. 17: "Os atos de ímpr0b4d'ldc adminis- Muifo embora a penalidade seja a suspen
trativa importarão a suspensjo dos direitos s.~o dos direitos políticos c a perda do cargo
políticos. a perda da função pública. a indispo- e~cti~o. se fo~ o cas<?o a ação não é da compe
nibilidadc de bens e o rcss.1rcimento ao erário. tencl3 da Justiça ElCl1oral.já QllC a matcria não
na forma e na gradação pre\-"istas em lei. sem tem naturcr.a deitam!. Em \'eto no TRE/RS SlIS

prc~uíl.Oda aç.~o ~nal cabível". Ora. essa cír- tentamos que "o controle dos direitos políticos
cunsiãn<:ia - natufe1.<\ u.~o crim\l'l:\\ da~nção dos cidadãos. em principio. rcfoge à competen·
_ inova substancia Imente na ordem j uridica. o cia.eleitoral. Só o será sc. no curso do processo
que fica evidenciado noe:xame da Lei n.0 8.429. eleItoral e em função dele. houver necessidade
de 2.6.92. que. regulamentando o texto consti- de. incidentalmente.. conhererdc matéria relaci·
tucional. dispôs sobre "as sanções aplicáveis omtda com inclegíbihdadc. Éo que ooorrequan
aos agentes públicos (lOS casos de enriqueci- do do pedido dc registro de candídaturas ou de
mento ilícito no exerdcio de mandalo. cargo. diplomaç:lo de eleitos. onde a elegibilidade (e.
emprego ou função na administrnção públic.'1 portanto. se for o caso. a existência dos direitos
ilireta.-indireta ou fundadonal". pali(\ç<:,\s} deve ser e"~minad<J,. Nesses casos.

Autor c lesado pcl i.mprobidade lem con- porem. a existência dos direitos políticos é fun
ceito amplíssimo na lci. conforme se vê nos seus damcnto para a dceisilo. jamais seu objeto. É
artigos \ _u er. Agel'lte públi.co. C\'cnroa\ su)ci- que a elcgibilid.1dc. ou seja. a aptidão para ser
to ativo do ilícito. é considerado "todo aquele votado. capenas um dos atributos dos direitos
que exerce. ainda que trnnsitonamenle ou sem pobticos. já que. a este. outros atribulos e fa
remuneração. por eleição. nomeação. designa- culdadcs são inerentes. e não apenas os rclaci·
ção, contratação ou qualquer outra forma áe onados com eleiÇÔCS (direito de votar e ser vo
investidura ou vínculo. mandato. cargo. empre. tad<» e sim os que dizem respeito aoslOluscivi
go ou fnnção nas entidades mcncion:ldas no tatis no seu mais amplo sentido. Portanto. a
artigoaJ\\I::ri~f'" (art. 2.'"'). C~movítimasfiguT3J1l, perda ou suspensão dos direitos pol(lioos (ralo

além das entidades da admlllistrnç,'io direta. in- aos cidadãos atingidos conseqüências muito
mais abrangentes que as relacionadas com
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eventual e episódica participação em detenni
nado pleito eleitoral"l~. Portanto. a aç:to de que
trata a Lei n. (> 8.429/92 será procesSc1da ejulga
da perante a justiça comum. Se a lesão afelar
direito 011 interesse da Uniilo. entidade aulár
quica ou empresa pública federal. a competên.
cia será da jusliça comum federal. já que. nestes
casos. figurando a lesada no pólo ativo da rela·
ção processual. ou como autora (art. In ou
como litisconsorte (art. 17, § 3.C

}. aphca-se a
regra de competência do art, 109. I. da Consti
tuição. Nos demais casos. a compc~ncia será
de justiça comum dos Estados.

Por outro lado. não se tratando de ação pe
nal. não se aplil.:am. à hipótese. as regras que
estabelecem foro especial por prerrogatíva de
função. tais como as dos arts. 29. VIII. 102. Lb
c c, 105, I. a. e lOS, I. a da Constltuiçl'lo. Inde
pendentemente do grau hierárquico;do agente
público que tenha praticado o ato de improbi
dade. a ação será proposta perante D ju17.o de
primeira instância. como aliás ocorre quando se
trata de açao popular. Saliente-se que, a tcor do
art. 20. da lei em comento. a suspensão dos di
reitos políticos somente se efeti\ará com o trân
sito emjulgado da sentença. o que importa di
zer que todos os recursos que vierem 11 ser in
lerpostos terao efeilo suspensivo.

4. Direito.f político., e cargo púb/ico
Questão importante é a de saber se a perda

ou suspensão óos dirtitos po\it\cos acarreta a
perda do cargo público. Para respE>ndê-la é de
mister distinguir-se e precisar-se a condição
daqucleque exerce cargo de Governo (o"agen
te político") e daquele que exerce cargo de ad
ministração (o "seJYidor público". propriamen
te dito). "Governo". diz Hely Lopes Mcirelles,
"é atividade política e discricionária: adminis
tração é atividade ncut ra. normalmente vincu
lada à lei ou aRonna técnica. Governo é condu
ta independente: administração é conduta híe
rarqui7Ml'l. (j) Governo comand., com respon·
sabilidade constitucional e polílica, mas sem
responsabiI id.1de profissional pela e~ecução: a
administração executa sem responsabilidade
constitucional ou política. mas com (espansa
bilidade técnica e legal pela execução. A admi-

15 Proce890 Classe XVII, Acórdlio n.o ~ 19193, de
4.8.93, volaçAo unânime. e<r.TI a se(luinle ementa:
<'Representaçio; suspendo de direitos reliticos JXll'
ire.\'M'ooidade admit\i~\[ati"a. Mat~ria \.lU!: tefQ%e 1\
compc1ência da Justiça Eleitoral. Declinaçllo lk com
petência e remessa dos autos 80 juizo de direito da
comarca de origem do feito".

1.2

nistraç<'io é o instmmenL"l1 de que dispõe o Es
1.100 para pôr em prátic1 as opções polhicas do
Governo. Isto ntio qner dizer que a administra
ção não tenh.1 poder de decisão. Tem. Mas o
tem somente na área de suas alribuições e nos
limites Jcg.,is de sua competência executiva. só
podendo opinar e decidir sobre assuntos jurl
dicas. técnicos. financeiros. ou de conveniên
cIa e oponunid..1de administrativas. sem qual
quer fnculd.1dc de opçé1o política sobre a maté·
ria··.l~ D:li a fundamcnt:lI distinção antes referi
da entre os agentes políticos, ocupantes de
cargos de Governo. dos Mseryidores públicos" ,
ocupantes de C1rgos de administração. Lê-se
na doulrina de Celso Antônio Bandeira de Me
llo que"Agentes políticos são os titulares dos
cargos estTllIur:lts à or~ni7.ação poUtica do Pais,
ou seja. ocup.:mtes dos que integram o arca
bouço conslitucional do Estado. o esquema
fundamental do Poder. Daí que se constituem
nos fonnadores da von\lIde S\1~ 00 Esta
do", enquanto que '"a designação de servido
res públicos abnrca todos aqueles que entre
têm com O Estado e entid.1des de sua adminis
tra~ indireta ou fundacional relação de traba
Ihode naturc7.a profissionai e caráter não even·
tual sob vinculo de dependêncjan

".

4. 1. A8cnlespo/ilicos
O gozo dos direitos políticos é condição

indispensável à elegibilidade. como faz expres;
~o art. \4. § ~.". n. da Ct)l\stituiç!Q.Fedem\. E
igualmente l'Cf]uisito para oexercício de cargos
não eletivos de nalufC7.3 política. tais como os
de Ministros de Estado. Secretários estaduais
e municipais (CF. art. 87). Nikltena sentido. que
a esses agentes políticos - Utitulares dos car
gos estruturais à organi7.a~ poHtica do Pais.
... ocupantes dos que integram Oarcabouço
constitucional do Estado. oesquema fundamen
tai do poder". encarregados de formar a vonta
de superior da socied...de polttica - fosse dado
exercer o cargo mesmo quando privados dos
direitos de cidadania, Seria um ventadciroCOR
tm-senso. ';'1 qtK: "o \'ínculo que tais agentes
entretêm com o Estado não é de Jl3tureza pro
fi~iOl1JI. mas de natul'C7.a política. Exercem um
munU.f público. \TIlc dizer. o que os qualifica
para o C:-l:erciclo das correspondentes funções
não é a h.1bililação profissional. a aptidao téc
nica, mas a qual idade de cidadilos. membros da

;6 DireiloAdmin'.~tra'ivoBrosil~iro,RT. J4 r cd.,
p.56.

'o Cllrso de D,reito Ad",in;stralivo. M91beiroS,
4.' 00.. 1993, p. 123.



cll'itas C por isto candidatos possí\'cis à Con~

duçflo dos destinos cL'l sociedadc"'8. Aos agen
tes poHlicos - titulares de cargos eletivos ou
não - exigc~se, portanto, o pleno g070 dos
direitos políticos. níIo apenas paro h:lbilit:lr-sc
ou investir-se no cargo. mas, igualmente. para
nele pennaneccf. Assim. a sutx:rvcnicntc perda
ou suspensão dos direitos de cidmianil'l imp1i~

cará. automancamente. a perda do cargo. Há,
porem, uma exceção: a do parlamentar que so
frer condenaÇJo criminal. O uânsilo em juJ,WIdo
da condenação acarreta. como já se \'iu. a sus
pensão. Ip:WJ iure, dos direitos po\ití~s (CF.
art. 15. lU). mas não c:\1mgue. necessanamcnte.
o mandato eletivo. Ao contráno das demais hi
póteses de perda ou suspens{~o dos direitos
polítICOS. que geramautomàtica perda do man
dato (an. 55. IV. da CF). perda que "será (h>da
rada pela MeS<1 da Casa rcspcçtiva..... (art. 55.
§ 3.°). em caso de condenação criminal a pcrd.'l
do mandato (art. 55. VI) ..... será d('ôdufa pela
Cárnm:3 dos I:>e?utados ou pelo Sen:\do FcdcraL
porvow5OCtCtoc majoriaa~luta .. ~ (CF.aJl. 55.
§ 2."). Ou seja: não havendo cassação do manda
to pela Casa aque pertenceroparlamentar. havc
rá aí hipótese decxercíciodo mandato eletivo por
quem não está no g07.0 dos direitos de cid.'\dania.
Esta estrnnba exceç<'lo poderá rcprcsentm. quem
sabe. um mec'lnismo de defesa contra o cxacer
badorigoràom1. 15. m. do TCX1oCOIlstitllcional.
mas é curioso que assim seja. d::ldo que a conde
nação do parlamenlar só se tomou viável antc a
prév1a licença dos seus pares para a instauraçoo
da ação penal (CF. art. ~3. § I.").

A essa altura cumpre referir o art. 92. l. do
Código Penal. que prevê como "efeitos cL1 con
denação: I - a perda do cargo. funç.'\o pública
00 mandat') eletivo. nos crimes praticados com
abuso de poder ou violação de dever para Com a
administração pública. quando a pcna aplicada
for superior a quatro anos~ ...... A hv da Consti
tuição passada entendIa-se que não era legitimo
o dispositivo no que se referia a mandato eletivo,
já que. implicando suspcnsiio de di reito político.
a pena não poderia ser criada senào cm lei com·
plememu: comoexigia o§ 3.° doM. 149. da Cons
tituição flXierat dc 196919

. Pois OCm. no regime
constitucional vigente. com mais razão a disposi
çi\q é inaplicável: o lrumdato eletivo ou se extin-

l8 MELLO. Celso AnID\\io Hande1ra de. Op. c
I()Ç. cits.

19 A propósito: DELMAJ"TO. Celso. C6d;go
Penal CQm~n!(jdo. Renovar. 2" ed.. p. 155.

guc autom:lIicamente pela suspcns:lo dos direi
lOS politicos acnrretada pcla sentença penal coo
oonatória tr.msiL1M em julgado. ou. no caso de
mmld.ato parlamentar. d~pcndcrfJ. de decisão da
rcspectin (;ls:l LcglSl:Jth·~. como antes se viu.

4.2. Serddore... púhlicos
No que se refere aos servidores públicos. o

tratamento é diferente. Écerto que a lei eXIge o
gozo dos direitos politicos como requisito para
investidUI<l em cargo público (Lei n.o 8.112/90.
art. 5.". lI) Porem. d;là.7 <l natura.a profissionaJ,
e não política. do cargo que exercem. e ocaráter
permanente. e não transitóno. do seu exercido.
só a perda dos direitos políticos é que poderá
atingi-lo. E atingi-Io-á MO pela perda dos direi
los políticos em si. mns pela perda da nacionaJi
d'lde. caUsa da perda d,.'queles direitos. Em ca
sos de suspensão. que é sempre tempociria. dos
direitos de cidad.,nia. a perda do cargo não será.
pois. decorrência necessária. mas dependerá de
oominaç;'loaphcad:l autonomamente. mediante o
devido processo \egal. nos casos Que a lei esta
belecer. Em oufms palmTaS: oexercÍCIO decargo
público de nal1Ire:t.a profissional. diferentemente
do que ocorre com os cargosde nature7.a politial,
nilo se interrompe por suspens.1o dos direitos
pohtiCClS. Perda do cargo poderá havcr se o fato
detenmnante da suspensão dos direitos políti
casconslítuirtambém infração sancionáveJ com
dita penalidade. o que se verificará. se foro caso.
em processo pTÓpno. admmistrativo - discipli
nar(Lcin,~8.112flXl.aJt 127.me \t).)Jrigjiciooal·
civil (Lei nO &,429. de] 992. ano 12) ouj.lrisdicio
nal-pen."t1 (Código Penal. ano 92.1).

S. (ons;dernçõ(',<:.{trmis

Parece certo concluir-se. dessas observa
ções. qUe Q controle dOS direitos po\iticos re
sultou superlativamenle valonzado pela Cons
tituição de 1988. notadamente por dois aspec
los: primeiro. pcl!! a111o-aplicabilidade do dis
posnivo que prevé a suspensão ~o~ direitos
poHticos em caso àe condenaçàQ crlmma\ tran
sitada em julgado. o que importa valori7.ação
dos padrõcs éticos da cidadania: segundo. pela
criação da pena polílica para as hipóteses de
improbid~de admimstrativa. o que representa
instrumento \mportante- })~e inteiramente
rcgulamcnt.'ldo e apto a ser utilizado - para a
moralizaç:'io da atividade publica e dos seus
serviços. exigência impostergávcl de uma soci
edade que. impaciente e esperançosa. anseia
ver afastados da "ida pubhc:1 os que. por lm
probos. nào merecem os qireitos de cidadania
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